
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO
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EXERCÍCIO DEnl9^iab5

ASSÜNTO
/

.  \

'iiojeio de lei nü 48/65

INICIATIVA:

•  Haiiaiindo. Jjvsoea cio ãoixzB. -'-

fflSTÓRICO:

iTixarido em Citi 225 0000 (duizen"í:os ê viiTce
I  . •

• e cinco lail eru^oiros) a, representagão-do
Prefei^íjo Mmiieipal a pjrtir de. priiiieiro-de

jnllio do comenie esorcício de 1S65,

AUTUAÇÃO ,

Aosvinie nove dias do mês de jullio do ano de

mil novecentos2@:6if^tiiíc@x 1 9 6 5 , autúo o pró;!eio de lei
y  .

supra-citado e mais documentos que se seguem ■

Período da presidêncda: Í9. 64 .a 19 -65
■ Presidente: ' 1'uj-g G-onzaga'; dé , Oliveira
Vice-Presídente: ^icenzo 1'odes o o .

1* Semetárío: ^

2* Secretário: ■ ■ ' L_ ■



ESTADO DO espírito SANTO

câmára municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 196 5
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ASSUNTO

PROJSTC DE LEI

■" \ ii
112 w/65"
Jk ^ &

'

INICIATIVA:

VEREADOR RAIlíIUIEDO LUTES DE SOUZA

HISTÓRICO:

Fixando em (S% 225 000- (duzentos e vinte cinco
^mil cruzeiros) a represnntaçao, do Prefeito Mimi-
cipal a partir^de primeiro de jullio do corrente
exercício de 1965. , '

AUTUAÇAO

Aos ■ vinte nove ã ^ T h o do ano de

mirnovecentos e sessenta e cinco op^oje-tp acima,
supra-citado. e mais documentos que se seguem .

J
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REGISTEE-SE .AÜTtJE-
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]  Pr esidente/ân Gamara

Art. 12 -. Fica esta^beleciâa ea <2# 225 ÕOO- (/âu-
zentos e vinte e eineé mil crúzeires) a rep3?^sentaçâ@ .atribuí- ,
da a®-Prefeit©-Municipal fie Gácheeir© de i/tapemirim»

.  Ârt. 22 - Fica áutorizad® © Gbefe,. d© Executivo

a abrir © necessário'.crédit® especial para atendimen^^e^ao .dis
posto n© artigo primeiro desta lei»

Art. 3- - A presente lei.entra em vigor
de primeiro de, Julbo de 1965, "togadas as disposições^
trário. . . , ' : ' .

Cacboeirb de .-Itapemirim, 21â de .jullío de 1965
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J U- -S T I F I G A\T I V A
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O Prefeito Municipal de Gan^oeir© de .Itapemirim,a
despeito de suas árduas responsabilidades percebe subsídio e. re- .
presantação frisantemente irrisórios em confronto com o què
atualmente estão percebendo' do erário' público vários. Chefes de E-.
xecut.ivos. municipais deste stado e atré .mesmo Vereadores Munici--
pais». ■ ■ j ; ̂

Basta dizer-se que n© momento O Chefe'"do Executivo
Municipal cacho ei rens.e-reóeb.e um subsídio de v apenas 75'fflil, cru- .
zeiros-e xmá representação de ,■ nada" mais do que '(£$ 20 000», ^ '

Ao pleitear-se agora melhoria da aguda de represen- ■
tação para bs Senhores ^ereadores , cbnsid.eramds ■ excelente a opor
tunidade-para também atentarmos sSbre o que respeita ao Senhor Pre
feito Municipal» . ■ '

Solicitamos para-.o assunto a melhor atenção dos nos
sos prezados companheiros, nesta Casa, na-certeza de què. a Edili—
dade cachoeirense saiba'fazer gustiça ao Executivo.

É1 o que se pleiteia..

Oachoeiro de Jtapemirim,: 21 de gulho de -1965
,í
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Art, 12 - Fica estalielecida em (£$ 225 000- (âú-

zentos e virite e cinc© ail cruzeires) a. representaijão atribuí
da a@ Prefeit© Municipal d© CacliôâirQ de Itapemiria»

.'Art,. 22 - Fica anterisad® «'Chefe-d«-Executiv©

a abrir- © necessári® crédit® especial p.ara atejndime^ate ss, dis-

p®st® ne artig© .priaeir® desta lei.

";.Art. 3~ - A presente lei entra . em-vigor á partir

de primeiro de julh® de 1965» revogadas as disposições em Gon-

trári®. •

Oachoeir© de ItapeiTiirim, 21ê ■ de julho de 1965
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J U S . T - I ..F I C 1- V I V A

• O Prefeito Municij-jal de Cachaeir© de Itapeiiiria,a

despeit© de suas árduas responsabilidades percebe subsidie.e. re-
presantaçâo frisanteaente irrisórios.-em confronto .cem «« .© que
atualmente - estão .percebendo do erário público-vários Chefes de S--
xecutivGS municipais .deste -^stado e até mesmo Vereadores Munici

pais,.
Basta dizer-se que no momento ® Chefe do' Ixecutiv®

Municipal cachoeirense.recebe um subsídio de "apenas 75Eàl cru--
zeiros "e uma representação de nada mais do que $$ 20 000.•

-  Ao pleitear-se ágera melhoria dá ajuda de represen

tação para os. Penhores ̂ ereador.es, çonsi de ramos" excelente a" ©por-..
tunidade para também atentarmos, sobre o que. respeita "a® Senhor Pre
feito. Municipal,, - .

Solicitames para © assunte a melhor atenção dos nes

ses prezados eompanheir®s nesta. Casa',, na certeza de que a Sdili
dada cacheeirense saiba fazei' justiça ao Bxecutivô,

È ® que se .pleiteia.

Cacheeir* de .Itape,mi'rlm.»_23^.âe julh© de 1951
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA S KSDAÇÃO

PROJETO DE LEI m ̂8/65

Iniciativa: Vereador Raimundo Lutes de Souza

P  A R E C E R

Apreciando o Projeto de Lei, que tomou o n2 48/55,

de iniciativa do vereador Raimundo Lutes de Souza, dispondo
sobre aumento da representação atribuída ao Senhor Prefeito
Municipal, quer nos parecer que se trata de um ato necessá

rio, considerando-se a irrisória remuneração recebida pelo

Prefeito Municipal, de, apenas, 73 000-, menos que a mai

oria dos funcionários que prestam seus serviços à Municipa
lidade,

mmm
Urgia, portanto, uma medida capaz de colocar as

coisas nos seus lugares. Mas uma vez que o aumento dos

subsídios é prática frisanèemente inconstitucional, justo se
rá que se promova, em ato do Legislativo, a melhoria da re
presentação do Senhor Prefeito Municipal, na base proposta

no oportuno Projeto de Lei que temos em cogitação.

Ao fazer o relato da matéria, somòs por suae apro
vação, permitindo livre tramitação à mesma,

o nosso parecer.

Sala das Comissões, 26 de julho de 1965

pç-

RUBEM DO NASCIMENTO - Relator
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Exmo. Senhor Presidente da Oamara Municipal de ^achoeiro de Itape-

mirim,

O Vereador abaixo assinado, apreciando, dentro-

do prazo regimental, o Projeto de Lei que tomou o n2 ̂ 8/65, de

iniciativa, do Vereador Raimundo Lutes de Souza, pelo qual fica

estabelecida em SS 225 000-,(duzentos e vinte e cinco mil cru

zeiros) a representação a que tem direito o Senhor Prefeito Mu

nicipal, encaminha à Mesa, para âpreciaçao e deliberação, do
Plenário da Casa à seguinte

E M E N D A

Projeto de Lei 48/65
Iniciativa Vereador Raimundo Lutes de Souza
Emenda modificativa;

No Art. 12, onde se lê "Pica estabelecida em
(£S 225 000- (duzentos e vinte e cinto mil- cruzeiros), etc.
etc., para "Pica fixada em (5í$ 125 000- (cento e vinte e cin

co mil cruzeiros)',' etc.etc.

JUSTIPIGATIVA ■

Estamos quase certos de que Sua Excelência o

Senhor Prefeito Municipal, embora reconhecendo a iniciativa

como um ato de compreensão e de solidariedade e mesmo aten

ção para com o Chefe do Executivo, estaria inclinadc^a não

sancionar a mesma. Desta foirnia, a fim de que nãc^sn protele
por maior tempo uma iniciativa que se torna necessária^ uma
vez que não nos serã possível, no momento, me-lhora^ou rea
justar o subsidio do Prefeito ou fixa-^-o em/nova base', suge
rimos a presente emenda, para a qual medimos a aprovação dos

Senhores Vereadores, Em 10-8-65. \/

LUIZ GONZAGA DE OMVEIRA
Vereador pelo P-.-Qí/E-,—

/
/
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Arté IÇ Fica ®stabeleoj^3a'^eja-
aontos <s vinte e ciac© ail- ciuseirec) a rç-píi^í
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Àrt« 2S Pica antarlaad» « Ciiefe d© Executiv®

a abr-ir e neceEsári© crédito especial para atendiaent® a© dis
posto no artig® priaeir® desta lei»

Art. js - r. presente lei entra em- vigor a partir
d® priaeiro de julho de 1965»» revogadas .as disposições ea c©n-
trsrio».

chooir® de Itaperei

■d- Ŝi

4=^'

de aulh© de lyO?

JUSTIPICÃ I  .V Ã

•  O Frefeito Municipal de Gachaeiro âe.Itapealria,a
despeito dc suas árduas respenaabilidados percebe subsxâie e re-
presantaça® frisanfGtaante -irrisórics ea canfr©ut@ com © que
atualmente estas percebendo d© ersri© público varies Chefes de 3-
7cs-eutiv©s ®:xnicipais deste .-^stad© a ate .®es®© Vereadores Munici
pais»

Basta dizer-se que nc sosaento s Ghofe d© Sxecutivo
Municipal cach©GÍre-aBe recebe hh subsídio de apenas 75.rail cru
zeiros e uma representação d© nada nais d» que (ES .20 0001 •'

Ao pleitear-se agora aelhoria da ajuda'de represèa-
taçã© para .®s'Seniiâres . ^sreadaros, sonsideraiaos excelente a ©p©r-
tunidadç para tambéaa atentarmas sobre o que respeita, a© Senh®r -Fr«-
feito Municipal»- ' . .

S@licitaH©3 para « assunte a nelher atenção des nes
ses preaades' GõmpanheireB nesta Gása, na certeza de que a Mili-
dade cachoeirense saiba fazer justiça,a© Ixôçutive»

.  Ê © que se pleiteia»

-Oacheeir® de I 21 de jplh© de 1965emxriifi

- ^



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E EEDAÇÃO

PROJETO DE LEI Ne 48/65

Iniciativa; Vereador Raimundo Lutes de Souza

A  R E C

Apreciando o Projeto de Lei, que tomou o ne 48/65,

de iniciativa do vereador Raimundo Lutes de Souza, dispondo

sobre aumento da representação atribuída ao Senhor Prefeito.

Municipal, quer nos parecer que se trata de um ato necessá

rio, considerando-se a irrisória remuneração recebida pelo
Prefeito Municipal, de, apenas, 75 000-, menos que a mai

oria dos funcionários que prestam seus serviços à Municipa
lidade. ~

Urgia, portanto, uma medida capaz de colocar as

coisas nos seus lugares. Mas uma vez que o aumento dos

subsídios é prática frisanèemente inconstitucional, justo se
rá que se promova, em ato do Legislativo, a melhoria da re
presentação do 'Senhor Prefeito Municipal, na base proposta

no oportuno Projeto de Lei que temos em cogitação.

Ao fazer o relato da matéria, somos por suaa apro
vação, permitindo livre tramitação à mesma.

í) o nosso parecer.

Sala das Comissões, 26 de julho de 1955

RUBEM DO NASCIMENTO - Relator
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GQMISSaO DE PIMUQAS

PEÜ JITO Dl Lll lie 48/65

IIÍICIATIVÂ: VEREADOR RAIMUNDO LUTES Dl SOUZA

R  A R 1 C 1 R

Apreciando o liojeto de Lei ne 48/65» de inicia

tiva do Vereador Raimunao Lutes de Souza, consideramos, de início,

muito justa a mesma, por motivos já va.stamente demonstrados nesta

Casa, com relação à melhoria da representação do Senhor Pi^efeito

Municipal.
A matéria merece, certamente, a atenção do - ■

nosso Legislativo, embora não se tenha uma idéia muito perfeita

da presente conjuntura financeira da Municipalidade.

Como se tra,ta, porém, de uma iniciativa jus

ta, pois não se cogita,, sob nenhuma hipótese, de aumentar o sub

sídio do Chefe do Executivo, somos por sua aprovação.

S o nosso parecer.

Sala das Comissões, 7 de sgôsto de 1965

Rubens Soares ia Silva - Relator

ÜUL.



C0MISS20 DE EINAMQAS

PEOJETO DE LEI 48/65

INICIATIVA; VEREADOR RAIMUNDO LUTES DE SOUZA

P A R E C E R

Apreciando o Iiojeto de Lei n^ 48/65» de inicia

tiva do Vereador i^aimndo Lutes de Souza, consideraínos, de início,

mito justa a r^esm, por notivos já vastamente demnstrados nesta

Casa, CDim relaçEo à melhoria da representsção do Senhor Prefeito-^

lítinicipai,
A matéria i^erece, certamente., a atenção, do

nosso Legislativo, emhora não se tenha um.a idéia muito perfeita ■

da presente conjuntura financeira da ttinicipaiidade,

Como se trata, porém, de um iniciativa jus

ta, pois não se cogita, sob nenhuma hipo'tese, de auT^entar o sub

sídio do Chefe do Executivo, sonos por sua aprovação.

1 o nosso parecer.

Sala das Co"'issões, 7 de agosto de 1365

As ÁÁ j 4

Rubens Soares da Silva - Relator
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que,^em cumprimento de disposto no Regimento
Interno desta Gamara Municipal, foram, na presente data,
distribuídas cópias do Projeto de Lei n° 48/65 aos Se
nhores ereadores e bem assim do.parecer da Qomissão de
Justiça a Comissão de Pinanças, para opinar.

agosto 65C'» J l i

L-

Pelo s Ê.C a £ í a a; c: ú. Á

* *

Em face da informação acima, agua^-erí-s-e'^ prazo regi
mental para apresentação de pendas e parecer.

Em 5-8-65 .

M
Pr e s ià e nb^d

/ 'f câmara

* *

"iMÍonicIo o 'P:-a^a_re:u.MÍUÍ. C

■■ /
"<L «=ç
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^^/65

GaciiJaeiro de Itapemirlm, 20 de agosto de 19,65

Senhor Prefeito,

Apraz-mé encaminhar a Yossá Excelência, para

os fins de sanção legal, o Projeto, de Leir.ns 4B/65» aprovado

por. unanimidade- pelo plenário da Gamara Mim^Aíipal^ com emen
da, em sessão realizada na presente dataV

Aproveito a. òportunida!d^paTEr"aprêse^ntar a
Vossa Excelência as niais

Saudações■  • Atencios

■faz GOimGA^S_OLIV^E^
-yy .* ■ /

Presidente da Gâmara/ílunicipal

•, . /■ ■ " ^ , ■■ ' ■ ■ ■ '.

Ao Bxmo,. Senhor
Ahel.Santana

, , I2D. Prefeito Municipal .
Gachoeiro de Xtapemiriia
KTesta Cidade
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P|gjET"g^SE^LIJI^N2^48/65

.  O Presidente da oâiriara Municipal de Oachoeiro d©
Itaperairim, Usando de. suas atribiiições, Paço saber que a

Gamara decreta a seguinte lei:

Art. 12 - Pica fixada em 125 000- (cento e vin

te e cinco mil cruzeiros), a representação atribuída ao Pre

feito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Art, 22 ~ Pica autorizado o Chefe do Executivo a

abrir o necessário crédito especial para atendimento'do dis—
*  posto no artigo primeiro desta lei.

•Art. 32- A presente-lei entrará em vigor a.par
tir. de primeiro de gulho de 1965,. revogadas as disposições
em contrário;

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de agosto

DE 0LILUIZ GONZj

Presidente/da cãmara Mümicipal.



515/65

Gachoeiro de Itapemirim, 1 de setembro de 1955

Senhor Prefeito,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên

cia, para os devidos fins, o autógrafo da Lei 972, da
presente data, oriunda do Proneto de Lei nS 48/65, d^e, de

cretado por esta Gamar;? i';uuieipa]., aao foi sancionado de

acordo com o prazo fixado em lei.

Aproveito a oportunidade gue se

para, com os protestos da mais alta considera

tar-lhe as mais

ofer ce

ao apresren—-

u o esAtenciosas S

Luiz Gonz^gh de Oliveàra
Presidente^ da Gamara"^in-^ipal

Ao Exmo. Senhor

Abel Santana
DD. Prefeito Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta, cidade
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■  O Pra:áiQént;0 «:ls. Câmara liunicipal de CaoliOQiro

.d© ItapOTirim, usardo daa atr-iliuições gue a.Loí ili-a confe

re, Paço aabcr que. a Gamara'decreta e eu promulgo & seguin

te lei í ■ • ■

Art. la - Fica estabelecida, em (3$ 125 ÒOO-(cén

to e vinte e cinco íâil e,?,ra5icirQc) a representação atribuí
da ao Prefeito Municipal .de Oasbociro de'Itapemirim,

Art» 22 - Pie a autorizado o Oiiefe do lixccutivo

a abrir o- necessário erédito especial para o-tendimento ao-
disposto no artigo primeiro"desta lei»

Art. 32 - A presente lei entra em vigor a

p.artir de. primeiro de Julho de 1965». revogadas as disposi

ções, em contrário» ■

Gachoeiro de Itapemirlm, 1 de setorabrg__d^l9^

A
■LUIZ .GOInZ.A^-á DB.,OLlV|Xií

, Prcsidentada Câmara Municipal
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